
ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

 
INDICAÇÃO N° 577/2020

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal de Itajaí, com cópia à Secretaria de Obras e Secretaria Municipal de Urbanismo
para que proceda a inserção/recolocação de placa indicativa de denominação de rua e CEP,
na localidade da rua "L",  do loteamento Santa Regina II  e  Rua "C",  do loteamento São
Francisco de Assis, bairro Santa Regina.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A referida indicação trata-se de  solicitação dos moradores a este gabinete, que relatam
que  a  ausência  da  placa  indicativa  de  nome,  impossibilita  a  localização  da  rua  pelos
munícipes, prejudicando assim igualmente as entregas de correspondências e afins.
Ressalta-se  que  referida  denominação  de  rua  "João  Santos  da  Silva"  restou  aprovada
através da Lei Ordinária 6542/2014.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2020 

VANDERLEY DALMOLIN
VEREADOR - MDB



https://leismunicipais.com.br/a/sc/i/itajai/lei-ordinaria/2014/655/6542/lei-ordinaria-n-6542-2014-denomina-de-rua-joao-santos-da-silva-o-prolongamento-da-rua-sem-denominacao-oficial-no-loteamento-santa-regina-ii-e-loteamento-sao-francisco-de-assis?q=denominada%20de%20Rua%20Jo%E3o%20Santos%20da%20Silva

